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CONTRATO Nº 023/2020 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRATUBA E A 
EMPRESA SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE VEÍCULO NOVO, 
TIPO AMBULÂNCIA, DESTINADO A SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PIRATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 
10.530.312/0001-60, com sede à Avenida 18 de Fevereiro, nº 279, centro, nesta cidade, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. 
Rodrigo Adriano Casagrande, portador da Cédula de Identidade nº 2.146.249 SSP/SC e inscrito 
no CPF-MF sob o nº 636.830.679-34, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, 
de outro, a empresa SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, com sede na Rua Aureliano 
Garcia de Oliveira, 276 Sala 07, Bairro Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto, São Paulo, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº 29.987.662/0001-89, neste ato representada pelo seu administrador, Sr. 
André Renato Betini, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.542.688-X-SSP-SP e inscrito 
no CPF-MF sob o nº 164.052.688-96, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Processo Licitatório nº 23/2020, modalidade Pregão Presencial nº. 
23/2020, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o veículo abaixo relacionado, com as 

seguintes especificações:  
- Veículo tipo Ambulância de Remoção Básica, 4x2, Renault Master L3H2 2020/2020, novo, zero 
km, de fabricação nacional, cor branca, com as seguintes características e equipamentos: Motor 
diesel com Corrente de distribuição, refrigerado a água sob pressão, ignição eletrônica, potência 
de 130cv; Protetor do Cárter do motor e da caixa de câmbio; Alimentação injeção eletrônica; 
Combustível a Diesel; Cambio manual, com 6 marchas sincronizadas à frente e 1 a Ré; Rodas 
de Aço estampado com Aros 16" e Pneus 225/65 R16 (estepe nas mesmas medidas); tração 
dianteira; Freio ABS; Tanque de Combustível de 80 Litros; Direção com pinos e cremalheira com 
assistência hidráulica, carroceria em baú, com capacidade miníma de 13m³, teto alto, porta 
lateral na direta com corrediças deslizantes sem vidro com travessa de segurança contra 
aberturas internas; Porta traseira dupla sem vidros e aberturas de 180°; Cintos de Seguranças 
dianteiros retrateis de 3 pontos e reguláveis em altura; AirBag para o motorista e passageiro 
dianteiro; Conta Giros; Relógio Digital; Hodômetro total, parcial e digital; 2 Tomadas 12V; Faróis 
com lâmpadas alógenas com regulagem elétrica de altura e lampadas H1 e H7; Vidros Elétricos; 
Travas Elétricas por comando de Rádio frequência; Alarme Perimétrico; Retrovisores Elétricos; 
Retrovisores com desembaçador, articulados com dois braços e dupla visão; Ar condicionado 
com 4 velocidades na cabine, ar quente e ar frio com ventilador com 4 velocidades, com 4 bocais 
(2 centrais e 2 laterais) orientáveis e de fluxo regulável; Banco do Motorista com regulagem 
longitudinal, e de altura e de inclinação do encosto e do acento com regulagem; Jogo completo 
de tapetes com borracha; As paredes internas com isolamento termoacústico e passagem da 
cabina para a Parte traseira da Ambulância e serão revestidas de material lavável e resistente 
aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares. Dessa forma o 
revestimento interno do teto e laterais será em chapas brancas de fibra de vidro inteiriças e sem 
emendas, laminadas em moldes já com o formato da parte interna da carroceria e com reforços 
laterais de perfis de aço com tratamento anticorrosivo. Vedação das junções das chapas do teto 
e laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva própria para tal finalidade, O 
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assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra resistente (sem 
necessidade de polimento e cera), monolítico (antibactericida), para resistir a trafego intenso, 
com espessura de 2 mm, atendendo as normas de flambabilidade anti-escorregadio com 
resistência solar, resistência química e resistência térmica O material do revestimento do 
assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. 
Sendo instalando sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm de 
espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e 
mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. Serão fornecidas proteções em aço 
inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso. Vedação dos cantos com cola 
poliuretânica automotiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade ou pó; 
Recorte da poltrona do carona e da divisória original deixando a passagem salão/cabine livre 
para trânsito; Instalação de janela lateral de correr com estrutura em alumínio na porta lateral 
com vidros temperados e película opaca com três faixas de 01 cm a fim de permitir a visibilidade; 
Com dois anos de garantia, confeccionada em estrutura de duralumínio encaixado e fixado por 
punhos, e sistema automático antiquada, em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a operação com no máximo duas pessoas. Pesa peso máximo 
de 34 kg e suporta vítimas de até 180 kg. A maca possui ainda cintos de segurança com sistema 
de engate rápido (mesmo modelo dos cintos das poltronas) para fixação da vítima e da maca 
rígida e um (1) cinto de segurança com sistema de quatro (4) pontas. Possui esse equipamento 
sistema de cabeceira móvel com posições que variam de 0º a 90º; com base montada sobre 
quatro rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio; 
O ponto onde fica deitada a vítima possui colchão com espuma com densidade 33, revestido 
com tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável com produtos químicos, e que seja 
apoiado sobre uma grade (estrado) alumínio. Deverá ser apresentado junto com a proposta de 
preços o registro na ANVISA do equipamento acima descrito; Do tipo anatômica fixada sobre 
dois pés fixos e base giratória, fixada no salão de atendimento próxima a cabeceira da maca. 
Com de cinto de segurança 03 pontas. (deverá ser anexado junto a proposta de preços o laudo 
Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista e cinto de segurança 03 pontas emitida por 
laboratório credenciado no INMETRO em nome da empresa que fará a transformação). O apoio 
das costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. Com assento e 
encosto em espuma injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvim 
automotivo super-resistente impermeável na cor verde clara. Assento do tipo anatômico e na 
altura da maca da vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista 
entre a cabeceira da maca e a poltrona; Armário aéreo instalado na parte superior da lateral 
esquerda (lado do motorista), confeccionado em compensado naval revestido externa e 
internamente de formica branca, com portas de acrílico corrediças, perfil plástico na cor branca 
para correr o acrílico, o armário terá um comprimento máximo de 1,2m com altura e 
profundidade de 0,3m. Bancada lateral confeccionada com o material acima descrito mas com 
1.0 m de comprimento,0.70 m de altura e 0.4 m de largura, com duas portas de correr em acrílico 
e 03 gavetas e local para lixeira instalada logo após a poltrona do motorista; Deverá ser previsto 
um banco lateral, escamoteável, tipo baú, confeccionado em madeira de compensado naval, 
revestida de fórmica texturizada externa e internamente (não sendo aceito aglomerado ou MDF 
na construção), com comprimento mínimo de 1.2m, sob o mesmo será montado um assento 
inteiriço de espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e três encostos com apoio de cabeça 
(montados na parede lateral interna da viatura logo acima do baú), confeccionados em espuma 
injetada, com revestimento em courvin de alta resistência, sendo que a espuma utilizada deverá 
possuir espessura máxima de 50 mm e densidade mínima de 30 kgf/m³, o banco deverá permitir 
o transporte de três pessoas sentadas, equipado com 03 cintos de segurança conforme 
resolução 048 Contran, para ser utilizado por pacientes ou acompanhantes. O banco deverá 
estar localizado no lado direito da viatura paralelamente à maca e voltado para a vítima. Não 
poderá haver cantos vivos, superfícies pontiagudas ou outros obstáculos que possam causar 
ferimentos ou impeçam o trabalho dos socorristas no interior do compartimento, principalmente 
com a viatura em movimento. A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com 
mola para sustentar a tampa aberta, um em cada lateral; Suporte para cilindro de oxigênio de 3.5 
M³, confeccionado com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo 
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, preso à carroceria do veículo através de 
parafusos e no reforço estrutural a ser instalado na carroceria; Cilindro 3.5 m³ para oxigênio, 
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fixado no suporte acima descrito; Kit de oxigenação composto de manômetro ligado ao cilindro 
de oxigênio através de mangueira desenvolvida em nylon trançado, de primeira qualidade, com 
capacidade para até 250 libras de pressão, régua de oxigenação instalada na lateral esquerda, 
com fluxômetro, frasco aspirador e umidificador com máscara com as seguintes características; 
Umidificador de Oxigênio para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade 
de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e 
orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as 
normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar e 
internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para 
evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo 
condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico 
ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio; 
Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, 
guarnição e tubo de medição em policarbonato de cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão 
máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm³. Sistema de regulagem de vazão por válvula 
de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com 
duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. Máscara facial com bolsa 
reservatório, formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, 
transparente, leve flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO² em seu 
interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente; 
Aspirador tipo Venturi, para uso com ar comprimido, baseado no princípio Venturi. Frasco 
transparente com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de 
vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do 
conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de 
entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e 
bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção; Mangueira para 
oxigênio fêmea para oxigênio, ligando dos cilindros á régua tripla fabricada em três camadas 
com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta 
resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir 
flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento cidental. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de forma a 
proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. A mangueira 
passa através de conduítes, embutidos na parede lateral do compartimento de atendimento, para 
evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição e manutenção; Régua tripla composta 
por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT, 
fixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção; 
Instalação de corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e ponteiras de 
fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do veículo; Um 
suporte para soro e sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com regulagem 
de posição e cintas de velcro para fixação dos frascos; Rígida, leve e confortável. Possui 
pegadores amplos para facilitar o uso de luvas. Design em ângulo para melhor acomodação do 
paciente. 100% transparente para o uso em Raios-X. Possui aberturas específicas para 
imobilização. Possibilita o resgate na água. Feita em polietileno com ótima resistência ao 
impacto, Projetada para o transporte manual de vítimas de acidentes; Dimensionada para 
suportar vítimas com peso ate 180 kg; Prancha Rígida, leve e confortável; Possui pegadores 
amplos para facilitar o uso com luvas; Design em ângulo para melhor acomodação do paciente; 
Translúcida, para o uso em Raios-X e Ressonância Magnética; Possui aberturas específicas 
para facilitar a imobilização da vítima; Possibilita o resgate na água e em alturas; Produzida em 
polietileno com alta resistência a impactos; Cor: Amarela, afixada na lateral esquerda abaixo do 
armário aéreo por meio de cintas de fácil abertura para agilizar no resgate; Sinalizador tipo 
ARCO, com módulo único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1000 mm e máximo de 
1300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima 
de 110 mm, instalada no teto e na cabine do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com 
alumínio extrusado, ou alumínio extrusado na cor prata, cúpula injetada em policarbonato na cor 
vermelha, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV; Conjunto luminoso 
composto por diodos emissores de luz (led), na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 
flashes por minuto). Este equipamento possui sistema de gerenciamento de carga automática, 
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gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente 
o sinalizador se necessário; Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @ 13,8 Vcc, com no mínimo quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a um metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc. Este equipamento não 
geram ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de 
sinais de rádio ou telefonia móvel; Os comandos de toda a sinalização visual e acústica estarão 
localizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será 
dotado de: Botão liga-desliga para a sirene. Botão sem retenção para sirene para “toque rápido”; 
Instalação de quatro luminárias embutidas no teto, com base estampada em alumínio, lâmpadas 
de LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 
paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT; O sistema elétrico da 
transformação é servido por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi do 
veículo será alimentado por uma bateria, sendo a do chassi original do fabricante; O sistema 
elétrico estará dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, do 
veículo e dos equipamentos, quer com a viatura em movimento ou estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Todos os componentes elétricos e fiação são 
facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e 
manutenções. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estarão localizados e 
instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, 
chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, são a prova de corrosão e de intempéries; A fiação 
tem códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, 
dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Elas serão identificadas por códigos nos 
terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações fixados ao 
compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar 
ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos protuberâncias e danos; Todas 
as aberturas na viatura serão adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens 
usados para proteger ou segurar a fiação são adequados para utilização e ser padrão 
automotivo. Todos os componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma laça de fio que 
possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais de fiação; Todos os circuitos elétricos 
devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à 
corrente, de fácil remoção e de acesso para inspeção e manutenção. Central elétrica composta 
de disjuntor térmico e automático, reles, base de fusíveis e chave geral instalada no painel de 
comando; Original do fabricante na cabine do veículo e caixa evaporadora no ambiente traseiro 
com resistência a impactos e vibrações, a estrutura deve ser pintada eletrostaticamente para 
garantir impedimento à corrosão (devido ao contato com água) e com invólucro em Fiber Glass 
de 2.0 mm isolado térmico e acusticamente, cuja caixa deverá comportar um núcleo de 
refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura referida, devera fornecer uma 
potência de 20.000 BTU’s na cabine dianteira e 30.000 BTU’s no compartimento traseiro (salão 
de atendimento), devendo oferecer uma flecha de ar de 2500 mm com a velocidade mínima de 
0,26 m/s e uma vazão global mínima de 1000 m³/h para garantir a eficiência mínima pretendida 
quanto a circulação de ar até à porta traseira do veículo. Também, objetivando melhora na 
durabilidade do compressor e constante produção de frio, mesmo com o motor do veículo em 
RPM reduzida, é exigido que a temperatura máxima do gás na pré-válvula expansora, não 
exceda á temperatura de 45º C, e os componentes do sistema devem ser interligados por 
mangueiras e / ou canos e conexões detalhadamente posicionados de forma a garantir que não 
tenham contato direto com o chassi e / ou a carroceria do veículo a fim de evitar vibrações e 
consequentes quebras ou rompimentos. Ar quente calefação para o compartimento traseiro; 
Com faixas em ambas as laterais de 20 cm de altura na cor vermelha iniciando da sinaleira 
frontal, com segmentos inclinados até o final da porta da cabine, seguindo até o final da porta do 
furgão, com a inscrição “AMBULÂNCIA” vazada, a mesma faixa inclinada terminará no canto 
superior e deverá ter uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. 
As inscrições com os nomes dos municípios será instalado na cor preta de 11cm de altura entre 
meio aos strobos seguidos entre faixas vermelhas paralelas de 4cm cada. Ainda na porta do 
furgão um letreiro com nome do município com 5cm de altura na cor preta; Na traseira devem 
ser colocadas 02 cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura e uma 
faixa vermelha de 20cm de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final 
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da outra porta com a inscrição “ambulância” vazada em vermelho, caso necessite alterar o local 
da inscrição ambulância será colocado na parte inferior, sem precisar vazar; No capô frontal 
deverá ser colocado o letreiro “ambulância” no tamanho de 12cm de altura na letra em recorte de 
forma espelhada em vermelho com curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6 cm na 
extremidade inferior do capo acompanhando a curvatura do mesmo e com uma cruz em azul 
com borda cinza de 1cm com 25cm de altura centralizado com a “AMBULÂNCIA”  e a parte 
superior do capo (se necessário transfere a cruz da vida frontal para cima do para brisa no 
tamanho de 30cm); Toda a Película Polimérica Colorida devem ser Vinil PVC 80 micras 
Polimérico Calandrado Acrílico Aquoso Permanente com Aparência Semi Brilho sem textura. 
Propriedades Ecologicamente Corretas (isento de chumbo) o Liner Papel Couché Siliconizado 
com gramatura de 120g; OBS: TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CBT 
CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGÊNCIA 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 
Presencial nº. 21/2020, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

2.1. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias 
consecutivos, contados da Autorização de Fornecimento, de segunda a sexta-feira, das 07h30 
às 11h30 e das 13h30 às 17h00, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida 
18 de Fevereiro, Centro neste Município. 

 
2.2. Imediatamente após a entrega do bem, objeto deste Contrato, os mesmos serão 

devidamente inspecionados por servidor/comissão designado pela CONTRATANTE. No caso de 
se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos bens fornecidos em relação à 
proposta comercial da CONTRATADA ou em relação às condições expressas no Edital que a 
este dá causa, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a CONTRATADA às 
penalidades constantes da Cláusula Nona. 

 
2.3. O objeto deste Contrato deverá ser recebido definitivamente, por servidor/comissão 

designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 73, inc. II, “b” da Lei nº. 8.666/93, desde que 
os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA tenham sido regularmente aprovados. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
3.1. O presente Contrato terá vigência até 28 de fevereiro de 2021. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
4.1. Pelo fornecimento do bem previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). 
 
4.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato correrão a 

seguindo dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2020: 
 

Cód. 
Red. 

Und. 
Orç. 

Código Dotação Descrição 

40 13.01 1.019.4.4.90.00.00.00.00 Modernização da Saúde Básica 

54 13.01 1.019.4.4.90.00.00.00.00 Modernização da Saúde Básica 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O Município de Piratuba efetuará o pagamento do objeto desta licitação no prazo 

de até 30 (trinta) dias após a data do Recebimento Definitivo de Bem(ns) citado no item 9, 
mediante a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), por parte da(s) contratada(s), 
devidamente atestada(s) pelo(s) responsável(is), mediante a liberação dos recurso por parte da 
Secretaria de Saúde do Estado de Santa Catarina. 

 
5.2. O pagamento se dará através de depósito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA 
 
6.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia on site (isto é, no local onde estiverem 

operando o bem por ela fornecidos) de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses consecutivos 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo a que se refere o item 
2.3 da Cláusula Segunda. Durante o período de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a 
efetuar, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer bem que 
apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falha ou imperfeição constatada 
em suas características de operação. Quando o período de garantia estabelecido pelo fabricante 
do produto for superior ao acima mencionado, o ofertado pelo fabricante prevalecerá. 

 
6.2 – Os serviços de revisão serão gratuitos durante a vigência de garantia e deverá ser 

realizada no estabelecimento da empresa fornecedora. 
 

6.3 – A Secretaria de Saúde se responsabilizará em transportar até a sede da empresa 
num raio de até 100 (cem) km da sede do Município. Nos casos de distancia superior os custos 
de transportes serão por conta do fornecedor sempre atendendo a legislação de trânsito quando 
ao transporte, ou em estabelecimento de características de mecânico mais próximo por ela 
indicada.  

 
6.4. Além da obrigação de prestação de garantia, a CONTRATADA também se obriga a 

respeitar o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de cada chamado, para o 
comparecimento ao Município de Piratuba para a execução da assistência técnica e o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para solucionar o problema, contado a partir da data de 
comparecimento. Se a distância entre a sede da CONTRATADA e a cidade de Piratuba 
impossibilitar a prestação da assistência técnica dentro do prazo anteriormente fixado, a 
CONTRATADA deverá obrigatoriamente subcontratar empresa com capacidade técnica para 
executar tal assistência, cuja sede deverá estar dentro de um raio de localização que viabilize o 
atendimento no prazo ora exigido. 

 
6.5. Na hipótese de subcontratar a assistência técnica para a prestação da garantia, a 

CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE cópia autenticada ou via original do 
pertinente instrumento particular de contrato firmado entre ela (CONTRATADA) e a empresa 
terceirizada (com firmas devidamente reconhecidas em cartório), sob pena de rescisão unilateral 
do presente Termo Contratual, sem prejuízo das sanções dispostas nos artigos 86 e 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
6.6. Caso descumpra o prazo a que se refere o item 6.1 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Cláusula Nona, sendo que, 
no caso de multa, seu valor corresponderá a 1% (um por cento) do valor total do bem inoperante 
pela falta de reparo, por dia de atraso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA 

serão exercidos pela CONTRATANTE, através do Secretário Municipal de Saúde, ou por 
servidor por ele designado, o qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem 
sanadas de imediato, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades previstas neste Contrato. 

 
7.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo 
tais registros, documentos legais. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

8.2. A rescisão contratual poderá ser: 

8.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

8.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DOS REAJUSTES 
 
9.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 
 
 
CLÁUSULA DECÍMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste Contrato, sujeita-se a 

CONTRATADA à penalidade de: 
 
10.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da 

obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
 
10.2. Pelo atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, contados da data final para a 

entrega do bem, sujeita-se a CONTRATADA as penalidades de rescisão unilateral do Contrato, 
acrescida das penalidades previstas no subitem 10.3. 

 
10.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 7, da Lei 
10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) bem(ns) de não 
entregue(s). 

 
10.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 

em parte. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 

presente termo, na forma prevista em Lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
13.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado 
o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 
por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Piratuba, SC, 30 de novembro de 2020. 
 

 
 
 

ANDRÉ RENATO BETINI 
Administrador 
CONTRATADA 

RODRIGO ADRIANO CASAGRANDE 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
  

 
 
Testemunhas: 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 

 
 
 


